
 

 

DESPACHO 

 

ASSUNTO: “Cessação do procedimento de oferta de mobilidade na categoria entre 

serviços, para ocupação de um posto de trabalho da carreira/categoria de 

assistente técnico, a afetar à Divisão Financeira (DF).” 

 

 

Nos termos do n.º 1 do artigo 27º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de 

setembro e conforme proposta apresentada pela Comissão de Avaliação, constante 

da Ata n.º 3,  

DETERMINO a cessação do procedimento de oferta de mobilidade na 

categoria entre serviços, para ocupação de um posto de trabalho da 

carreira/categoria de assistente técnico, a afetar à Divisão Financeira (DF) – Ref.ª 

H, considerando a inexistência de candidatos à prossecução do referido 

procedimento. 

 

- Notifique-se a candidata excluída via correio eletrónico; 

- Publicite-se na página eletrónica do município. 

 

Amarante, 08 de maio de 2026. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

 

 

António Jorge Vieira Ricardo 
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